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2655913- C3/ 2019-05715/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO/SE 

  

  

PROCESSO N. 00057906620198250053   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELZA DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 

apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 

processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 1 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOCORRO / SE 

PROCESSO N.º 00057906620198250053 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ELZA DOS SANTOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO AUTOR JOSE DO NASCIMENTO 

Nos termos do artigo 17º do CPC, o interesse de agir, matéria de ordem pública, é condição para a propositura 

de toda ação judicial. Pela própria natureza do DPVAT, é necessário que haja uma postulação prévia através da 

qual se leve ao conhecimento da Seguradora a ocorrência do fato para a sua devida apreciação e eventual 

deferimento.  Somente após isto, ou se excedido o prazo legal para análise, é que será possível enquadrar o 

caso fático na descrição da norma constitucional, ou seja, em “lesão ou ameaça a direito”. 

O Plenário do STF ao julgar o RE nº 631.240/MG, relator Ministro Roberto Barroso, cujo tema suscitado teve sua 

repercussão geral reconhecida, concluiu pela compatibilidade da norma inserida no artigo 5º XXXV da 

Constituição com as causas em que se postula concessão de benefício previdenciário. Tal posicionamento vem 

sendo aplicado nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 

Seguindo o entendimento desta Corte, o STJ, em julgamento publicado no dia 01/02/2017, reconheceu pela 

ausência de interesse de agir ante a inexistência de requerimento administrativo, conforme segue abaixo: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO 

A ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME 

POR ESTA CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. 

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 

demanda judicial. 2. Rever o entendimento firmado pelo acórdão recorrido, no sentido 

da não formulação do requerimento administrativo, demanda a análise do acervo 

fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3. O tema 

constitucional em discussão (inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário) refoge à 

alçada de controle desta Corte Superior de Justiça. 4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 2/8/2011, DJe de 8/8/2011). Diante do exposto, nego provimento 

ao recurso especial. (REsp nº1.479.178-TO, REL. Ministro RAUL ARAÚJO) 
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Deste modo, inexistindo interesse de agir, requer que seja decretada a extinção do processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, alternativamente, isentando a parte demandada de qualquer encargo sucumbencial, 

eis que não deu causa à demanda. 

Insta ressaltar a PRESCRIÇÃO da pretensão da Apelada, a qual inobservou a regra do art. 206, §3º, IX, 

chancelada pelo verbete sumular nº 405, do STJ. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DO AUTOR JOSE DO NASCIMENTO  

Ab initio, mister ressalvar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos a partir da 

ocorrência do sinistro, segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil1, sendo este prazo ratificado pelo 

Superior Tribunal de Justiça desde 2009 através da Súmula 4052. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 20/01/2016, sendo a presente ação 

distribuída somente em 25/07/2019, cabendo assinalar que no caso em tela não houve causa interruptiva ou 

suspensiva do aludido prazo. 

VALE RESSALTAR QUE A AÇÃO DE NÚMERO 201888101360 INFORMADA 

PELOS AUTORES NA INICIAL FORA SOMENTE AJUIZADA PELA AUTORA ELZA 

DOS SANTOS ASSIM NÃO HÁ QUE SE FALAR EM INTERRUPÇÃO DE PRAZO 

PARA O AUTOR JOSE DO NASCIMENTO. (DOCS. EM ANEXO). 

Pelo exposto, requer a reforma da r. Sentença por estar absolutamente prescrita a pretensão da Recorrente. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DA AUTORA ELZA DOS SANTOS PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA 

INDENIZAÇÃO 

Conforme se verifica pela r. sentença, o Ilustre Magistrado entendeu por condenar a Apelante a pagar a quantia 

total de R$ 13.500,00 (treze reais e quinhentos reais) a autora.  

No entanto, o que se extrai dos autos é que a Sr. JOSE DO NASCIMENTO, genitor da vítima, conforme 

documentação acostada. 

Quanto a legislação que rege a matéria, a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e 

estabeleceu que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código 

Civil. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge / 

companheiro(a), e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar que o genitor, se enquadra 

na qualidade de beneficiário da vítima, contudo, está prescrito para ele tal pretensão. 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 

do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 

não observada que ainda existe outra beneficiária. 

                                                           
1
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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PORTANTO, CASO A PRETENSÃO NÃO ESTIVESSE EM RELAÇÃO A ELE PRESCRITA, A ELE CABERIA O 

RECEBIMENTO DE METADE DA INDENIZAÇÃO, NÃO SENDO ESTA PARTE TRANSMISSÍVEL AOS DEMAIS 

HERDEIROS PELA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO GENITOR 

ASSIM, REQUER A REFORMA DA SENTENÇA PARA QUE SEJA EXCLUÍDA DA CONDENAÇÃO DA APELANTE, A 

PARTE CABÍVEL AO GENITOR, DE MANEIRA QUE A CONDENAÇÃO NÃO PODERA SER SUPERIOR A R$ 6.750,00 

(SEIS MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 

extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 

da Apelada. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SOCORRO, 1 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ELZA DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SOCORRO, nos autos do Processo nº 

00057906620198250053. 

  

Rio de Janeiro, 1 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  


